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LEI :t.'ÚMERO 836, DE 01 DE SETEMBRO DE 1986 

Dá nova redação aos artigos 22 e 32 da 

Lei ~.':unicipaJ. n2 798/85. 

Pedro Paulo Teixeira Pinto, Prefeito Munici

pal da Estância Balneária de Ubatuba, Estado de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe sao conferidas por Lei. 

F .A. Ç O S .A B E R que a Câmara Municipal ai

pr<>'!'ou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 12 - Os artigos 22 e )!l da Lei i:unicipal n!l 798, de 9 de deze.m 

bro de 1985, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 22 - O estabelecimento farmacêutico de plantão fica 

obrigado a manter suas portas abertas 

23 horas, podendo cerrá-las a seguir". 
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"Art. 32 - Após as 23 l<loras, todos os estabelecimentos 

farmacêuticos do Jl.':unic:{pio, inclusive aqueles 

desobrigados de plantão, manterão serviço de 

atendimento de emergência, devendo, para tan

to, manter de forma perfeitamente vis{vel, no

me, endereço e número de telefone do responsá

vel pelo atendimento}" 

Art. 22 - Esta Lei entrará em vigor na d~ta de sua publicação, revE 

gadas as disposições em co 10. 

Ubatuba, 01 de sete bro de 1986 

Pedro ira Pinto 
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